
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DO TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
    
 Requerimento nº       de 2022
           (da Sra. Erika Kokay)  

Requer a convocação do Senhor Ministro de Estado
da Economia,  Senhor  Paulo  Guedes,  para  prestar
esclarecimentos  sobre  o  impacto  da  quebra  do
monopólio da Caixa sobre as atividades de penhor
de bens móveis  em seus resultados  financeiros  e
das denúncias de assédio sexual contra o presidente
da instituição. 

       Senhor presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência com base no art. 50 da Constituição Federal
e art. 24, IV c/c arts. 117 e 219, § 1º, do Regimento Interno da Câmara Federal
(RICD), que, ouvido o Plenário desta Comissão, adote as providências necessárias
à convocação do Senhor Ministro de Estado da Economia, Senhor Paulo Guedes,
para prestar  esclarecimentos sobre o impacto da quebra do monopólio  sobre as
atividades  de  penhor  de  bens  móveis  nos  resultados  financeiros  da  Caixa
Econômica Federal e sobre as denúncias de assédio sexual contra o presidente da
instituição.

Justificação

No último dia 1º, esta Casa aprovou o projeto de lei nº 4188 que, dentre
outras coisas, acaba com o monopólio na exploração da atividade do penhor de
bens móveis, que era exercido pela Caixa Econômica Federal, desde de 1969.  Vale
lembrar  que,  ao  longo  desse  período,  a  Caixa  acumulou  muita  expertise  e
capacidade técnica nessa atividade econômica. 

Não obstante isso, a mensagem que encaminhou o referido projeto de lei
contém  muitas  lacunas,  que  permanecem  sem  resposta  até  hoje.  Em  nenhum
momento foram apresentados os dados necessários para uma adequada avaliação
sobre o impacto que essa medida terá nos resultados financeiros da instituição, o
que é de extrema relevância.  

Para além dessa questão, ontem a imprensa divulgou graves denúncias
contra o Sr.  Pedro Guimarães, presidente da Caixa, sobre a reiterada prática do
crime de assédio sexual contra trabalhadoras da instituição. *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

De forma  abusiva,  o  Sr.  Pedro  Guimarães,  tem  usado  de  seu  poder
hierárquico, durante as centenas de viagens que faz por meio do programa Caixa
Mais Brasil,  em que se hospeda em luxuosos resorts,  para assediar funcionárias
com convites indecorosos e incompatíveis com a natureza do trabalho. Há relatos de
trabalhadoras de terem sido abraçadas à força, apalpadas e tocadas em suas partes
íntimas, o que comprova, de forma inconteste, o crime de assédio sexual.

Trabalhadoras denunciaram também que são convidadas para ir à piscina
ou a sauna em sua companhia ou que são chamadas para, à noite, fora do horário
de trabalho, ir a seu quarto levar documentos, sob a alegação de que precisam ser
despachados urgentemente ou qualquer material absolutamente irrelevante, com o
único propósito de obriga-las a ir a seu quarto, onde eram chamadas para conversar
sobre  a  possibilidade  de  ascensão  na  carreira,  com  clara  conotação  de  cunho
sexual.

Notícias  da  imprensa  apontam  que  o  ministro  Paulo  Guedes  tinha
conhecimento, desde pelo menos 2021, de toda a prática de assédio sexual do Sr.
Pedro Guimarães, no âmbito da Caixa. 

Isso  posto,  e  diante  da relevância  quanto à questão do monopólio  do
penhor  da  Caixa  e  da gravidade das  denúncias  contra  o  Sr.  Pedro  Guimarães,
presidente da instituição,  faz-se necessária  a convocação do Sr.  Paulo  Guedes,
Ministro da Economia, para prestar as informações a respeito desses temas.

                  Brasília, de junho de 2022 

                Deputada Federal Erika Kokay – PT/DF
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